
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CANOINHAS 
CONTRATO PMC 40/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PMC 10/2023 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM SEGURO VEÍCULAR TOTAL PARA OS VEÍCULOS 
OFICIAIS DA FROTA MUNICIPAL DE CANOINHAS, INCLUÍDO COM 
COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE 
SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS 
CAUSADOS PELA NATUREZA, ASSISTÊNCIA 24 HORAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOCORRO OU SALVAMENTO EM 
SITUAÇÃO DECORRENTE DE UM DOS RISCOS COBERTOS. 

 
No dia 31/03/2023, de um lado o MUNICÍPIO DE CANOINHAS, ESTADO DE SANTA CATARINA,  Pessoa  
Jurídica  de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º  83.102.384/0001-80, com  sede à rua Felipe Schmidt, n.º 10 - 
Centro, nesta  cidade  de Canoinhas-SC, neste  ato  representada pela Secretária Municipal de Administração 
Finanças e Orçamento, Sra. Juliane Muchaloski Slabadack Ferraz, portadora do CPF n.º 053.912.849-02, no 
final  assinado e no uso de suas atribuições conforme decreto nº 180/2022, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGURO GERAIS, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 61.198.164/0001-60, com sede na Av. Rio Branco, n° 1489, 
Rua Guaianases, 1238, Campos Eliseos, São Paulo, neste ato representada pelo Sr. Neide Oliveira Souza, 
inscrito no CPF n° 205.408.568-51, e Roberto de Souza Dias, inscrito no CPF n° 115.838.468-83, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, pactuam o presente contrato. 
 
O presente contrato, o qual s e  rege pelo fundamento legal preconizado pela Lei Federal nº 14.133/21, 
vinculando as partes na mencionada lei e todas as cláusulas deste instrumento contratual, têm entre si como justo 
e contratado as seguintes cláusulas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - (DO OBJETO)  
O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM SEGURO VEÍCULAR TOTAL PARA OS VEÍCULOS OFICIAIS DA FROTA MUNICIPAL DE 
CANOINHAS, INCLUÍDO COM COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE 
ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA, ASSISTÊNCIA 24 HORAS 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOCORRO OU SALVAMENTO EM SITUAÇÃO DECORRENTE DE UM DOS 
RISCOS COBERTOS. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – (VINCULAÇÃO DO CONTRATO)  
O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO PMC 10/2023, obrigando-se a CONTRATADA em 
manter durante a vigência do mesmo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (VALOR E PAGAMENTO) 
1 - O valor do contrato é de R$ 83.992,40 (oitenta e três mil novecentos e noventa e dois reais e quarenta 
centavos), conforme memorando nº 1.532/2023 enviado pela Secretária Municipal de Administração, segue 
descritivo abaixo: 
 

ITEM VEÍCULO  PLACA ANO/MOD Fundo VALOR 
21 FORD/ECOSPORT FSL 1.6 FLEX MKA3C84 2012/2012 EDUCAÇÃO 2.396,90 
22 CITROEN/C4CACTUS FEEL A BDT9I09 2019/2020 EDUCAÇÃO 3.895,00 
23 FIAT/SIENA MLJ0467 2013/2013 EDUCAÇÃO 2.396,90 
25 FIAT/STRADA FREEDOM 13CD RXO4F99 2022/2023 HABITAÇÃO 2.396,90 
26 FIAT/STRADA FREEDOM 13CD RXO4G39 2022/2023 PLANEJAMENTO 2.396,90 
27 TOYOTA/HILUX SWSRXA4FD QIA-4995 2016/2016 ADMINISTRAÇÃO 4.294,50 
28 TOYOTA/CCROSS XRE 20 RLK9C18 2021/2022 ADMINISTRAÇÃO 4.993,60 
29 FIAT/PALIO APD9650 2007/2008 ADMINISTRAÇÃO 2.396,90 
30 FIAT/SIENA MFI4A65 2008/2009 ADMINISTRAÇÃO 2.396,90 
31 CHEVROLET/S10 CMA4H14 1998/1998 ADMINISTRAÇÃO 2.396,90 
33 FIAT/PALIO AIX-7888 2016/2016 PROCON 2.396,90 
34 CHEVROLET/S10 ILK-0966 2003/2004 MEIO AMBIENTE 2.396,90 
35 FORD/CARGO 2629 AWC2H90 2012/2013 OBRAS 7.989,80 
36 FORD/CARGO 2629 AVQ4A80 2012/2013 OBRAS 7.989,80 
37 M.BENZ/1113 BWK3630 1972/1973 OBRAS 2.996,20 
38 AUDI/IMP QWT7D77 2019/2019 POLÍCIA CIVIL 8.888,70 
39 TOYOTA/RAV4 QJM5A25 2018/2019 POLÍCIA CIVIL 6.991,10 
40 VW/VIRTUS MME2J43 2018/2019 POLÍCIA CIVIL 3.096,00 
41 FIAT/STRADA ADVENTURE 1.8 BCW1A42 2018/2018 POLÍCIA CIVIL 2.396,90 
42 GM/ S10 LTZ DD4 QJO-4873 2018/2018 POLÍCIA CIVIL 8.888,70 

Total 83.992,40 
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2 - O pagamento das apólices que se tratam no item 9, será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da 
respectiva Nota Fiscal ou boleto. 
3 - Somente será pago as notas fiscais ou boletos emitido em nome da licitante, vedado o pagamento nas notas de 
terceiros. 
4 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à licitante enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
5 - A Contratada deverá fazer constar na (s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s)  ou Boleto (s) correspondente (s), 
emitida (s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva 
Agência. 
6 - Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7 - Os Secretários ou gestores de cada Pasta deverá certificar a nota quando recebida e realizar as diligências para 
serem encaminhadas ao Setor de Tesouraria do Município. 
8 - Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura de Canoinhas, o valor do montante será atualizado 
financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE), desde a data do seu 
vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura 
e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em 
conta corrente, conforme as regras contidas no item anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota 
de débito ou fatura.  
9 - No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 
de recursos.  
10 - A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Contas 
competente, exclusivamente nas seguintes situações:  
10.1 - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 
10.2 - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato;  
10.3 - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o 
risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  
10.4 - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da 
empresa contratada;  
10.5 - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou 
para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de 
descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional.  
11 - Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços;  
12 - O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota Fiscal 
para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – (DA VIGÊNCIA)  
O prazo de VIGÊNCIA da contratação é de 12 (doze) meses, ou seja, até 31/03/2024, contados a partir da data de 
publicação nas formas do artigo 106 e 107 da lei 14.133/2021. 
 
CLAUSULA QUINTA - (DO REGIME DE EXECUÇÃO) 
O Objeto deste contrato será executado em regime de Empreitada por preço global. 
  
CLAUSULA SEXTA – (DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO) 
1 - A gestão do presente certame será encargo da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal, delegando 
especificamente, ao Setor de Supervisão e Controle de Frota (Setor de Transportes), cabendo a este informar ao 
Secretário (a) de Administração as ocorrências que possam prejudicar o funcionamento do contrato, cabendo ao 
setor: 
1.1 – Informar o Secretário ou o gestor da pasta, o fornecimento e a entrega dos equipamentos e após conferência 
prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação; 
1.2 - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 
1.3 - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual; 
1.4 - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos 
de prorrogação, se for o caso; 
1.5 - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à execução do 
objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas contratualmente; 
1.6 - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato ao 
gestor do contrato; A
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1.7 - emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA SETIMA – (DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES)  
1 - São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste instrumento: 
1.1 - DA APÓLICE: 
1.1.1 -Deverá ser emitida uma apólice por órgão municipal, o qual existe os veículos neles locados em 
conformidade com a tabela apresentada no item 2.2. Nelas devem constar as seguintes informações: 
1.1.1.1 - Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações. 
1.1.1.2 - Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação. 
1.1.1.3 - Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%. 
1.1.1.4 - Prêmios discriminados por cobertura. 
1.1.1.5 - Limites de indenização por cobertura. 
1.1.2 - A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento, esta deve ser entregue uma via física e outra via digital por e-mail. 
1.1.3 - O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do 
prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas 
correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei. 
1.2 - DA AVARIA: 
1.2.1 - Caso haja alguma avariam preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, não será 
impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 
1.2.2 - Após procedimento de recuperação, pela CONTRATANTE durante a vigência do seguro, esta deverá 
submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 
1.2.3 - Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 
1.2.4 - Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria previa, conforme item 8 deste Termo, será desconsiderada 
quaisquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com 
objeto deste seguro. 
1.3 - DO AVISO DE SINISTRO: 
1.3.1 - A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por dia durante 07 dias da 
semana, uma central de comunicação para aviso de sinistro. 
1.3.2 - A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo o território 
nacional. 
1.3.3 - Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 05 (cinco) 
dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser 
executado. 
1.3.4 - Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 03 (três) 
horas após o aviso de sinistro. 
1.3.5 - Os Serviços de guincho/reboque deverão ser com km ilimitado. 
1.4 - DO ENDOSSO: 
1.4.1 - Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser 
solicitadas pelo Município de Canoinhas e processadas pela seguradora, mediante endosso. 
1.4.2 -Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, chassi e 
placas dos veículos emitidos erroneamente, transferência de veículos entre secretarias, entre outras necessidades 
referentes ao objeto deste Termo, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo. 
1.4.3 -A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 10 (Dez) dias consecutivos a contar de pedido 
expresso pelo Município de Canoinhas. 
1.5 - DA FRANQUIA: 
1.5.1 - A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 
1.5.1.1 - A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em 
função dos preços propostos (prêmio). 
1.5.1.2 - Os valores das franquias para os seguro total, deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas 
apólices, podendo ser ofertada de acordo com analise dos veículos; 
1.5.1.3 - Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo Município 
prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo; caso a concessionária/oficina não 
esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia 
deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 
1.5.1.4 - Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda 
de raio e/ou explosão. 
1.6 - DOS SALVADOS: 
1.6.1 - Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora. 
1.7 - DOS SINISTROS: 
1.7.1 - Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do 
veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo 
contratante, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, 
em todo o território nacional, conforme segue: 
1.7.1.1 - Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros. A
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1.7.1.2 - Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 
1.7.1.3 - Raios e suas consequências. 
1.7.1.4 - Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 
terceiros. 
1.7.1.5 - Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 
1.7.1.6 - Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
1.7.1.7 - Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 
guardado em subsolo. 
1.7.1.8 - Granizo. 
1.7.1.9 - Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de 
terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 
1.7.1.10 - Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais). 
1.7.1.11 - Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 
1.7.1.12 - Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: Chaveiro; Reboque ou 
transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pelo 
contratante, com km ilimitado; Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das 
pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo, com km ilimitado. 
1.8 - DA REGULAÇÃO DE SINISTRO 
1.8.1 - Ocorrendo sinistro, A CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura. 
1.8.2 - Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a CONTRATADA arcar com o ônus 
da execução integralmente. 
1.8.3 - Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da CONTRATANTE. 
1.8.4 - Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem 
cobrança de prêmio adicional. 
1.8.5 - Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço 
ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela contratada, quaisquer impedimentos para 
liberação da execução do serviço. 
1.8.6 - O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do 
aviso de sinistro conforme. 
1.8.7 - Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA ficará sujeita a multa 
diária correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades previstas em lei. 
1.9 - DA INDENIZAÇÃO: 
1.9.1 - Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, 
por conta da CONTRATADA. 
1.9.2 - Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o 
sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da CONTRATADA. 
1.9.3 - Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia 
contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela 
CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 
1.10 - DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL: 
1.10.1 - Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem 
ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado. 
1.10.2 - Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado, valores 
concernentes a avarias previamente constatadas. 
1.10.3 - Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo 
deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do mesmo e da sociedade seguradora. 
1.11 - DO QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO: 
1.11.1 - Os veículos são conduzidos por servidores habilitados e, enquanto no Município, permanecem recolhidos 
em estacionamento fechado e privativo. Portanto, devido às características peculiares do serviço, o questionário de 
avaliação de risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 
1.12 – A Contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
2 - São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas neste instrumento: 
2.1 - Fiscalizar, acompanhar e mediar os serviços realizados nas secretarias solicitantes, verificando conformidades 
dos serviços prestados de acordo com as especificações exigidas neste termo de referência. 
2.2 - Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas e irregularidades que poderão ser verificadas 
durante a execução dos serviços para que tomem providências necessárias. 
2.3 - Efetuar o pagamento em prazo previsto no edital de todos os serviços que forem devidamente autorizados e 
empenhados. 
2.4 - A administração do Município de Canoinhas não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
2.5 - Esclarecer de forma clara, os procedimentos que deverão ser seguidos pela Contratada durante a execução A
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do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
1 – A Prefeitura convocará o adjudicatário da licitação para assinar o Termo de Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena 
de decair o seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 6 deste ato convocatório. 
2 – O contrato será formalizado, com observância dos artigos 89 a 95 da Lei 14.133/21, e será subscrito pela 
autoridade competente. 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1 - A execução dos serviços será realizada a partir do momento em que ocorrerem sinistros nos veículos, onde seu 
pedido poderá ser realizado pelo próprio condutor no momento da avaria, pelo departamento de frotas ou pela 
autoridade competente do veículo. 
2 - No momento em que ocorrer avaria no veículo será solicitada a seguradora a abertura do procedimento 
necessário para o reparo. 
3 - A contratada irá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 
caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura. 
4 - Esta deverá encaminhar via e-mail o número de abertura do procedimento, juntamente com um orçamento 
constando o valor da franquia da respectiva cobertura e indicação da oficina credenciada para execução dos 
serviços. 
5 - O orçamento será objeto dos processos internos da prefeitura para a emissão de um empenho, destinado ao 
pagamento da respectiva franquia. 
6 - Depois de emitido o empenho, o veículo será encaminha à oficina indicada pela Seguradora para a realização do 
reparo. 
7 - Casos em que ocorrer o sinistro gerando impossibilidade de rodagem do veículo, o condutor ou autoridade 
competente irá acionar o guincho através da central de atendimento, indicando o  local para a entrega do veículo no 
Município de Canoinhas. 
 
CLÁUSULA D E C I M A – ( DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO – AUMENTO E SUPRESSÃO)  
1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1.1 - unilateralmente pela Administração: 
1.1.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 
1.1.2 - quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21; 
1.2 - por acordo entre as partes: 
1.2.1 - quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
1.2.2 - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
1.2.3 - quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
1.2.4 - para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 
2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 19.1, o contratado será obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou 
de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
3 - As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do item 19.1 não poderão transfigurar o objeto da 
contratação. 
4 - Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses 
serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da  
Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/21.  
5 - Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 
materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes serão pagos pela Administração pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.  
6 - Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração 
deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.  
7 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – (DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)  
A dotação orçamentária para suportar as despesas com a execução do contrato será: 
1 - Prefeitura Municipal de Canoinhas 
5000 - SECRETARIA MUNICIPAL E EDUCAÇÃO 
5001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 - Educação 
122 - Administração Geral 
5 - GESTÃO INOVADORA E QUALITATIVA EM EDUCAÇÃO 
2.4 - Manutenção da Sec. Mun de Educação 
30 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
10100 - Rec. Imp. e de Transf. Imp. - Educação  
1 - Prefeitura Municipal de Canoinhas 
23000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
23001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
16 - Habitação 
482 - Habitação Urbana 
18 - MORADIA PARA TODOS 
2.10 - Manutenção da Sec Mun de Habitação 
130 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
10000 - RECURSOS ORDINÁRIOS  
1 - Prefeitura Municipal de Canoinhas 
11000 - SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. E ORÇAMENTO 
11001 - SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. E ORÇAMENTO 
4 - Administração 
121 - Planejamento e Orçamento 
7 - PLANEJAMENTO EFICAZ 
2.21 - Manutenção da Secretaria Mun de Planejamento 
91 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
10000 - RECURSOS ORDINÁRIOS  
1 - Prefeitura Municipal de Canoinhas 
3000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
3001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
4 - Administração 
122 - Administração Geral 
3 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
2.3 - Manutenção da Sec Mun de Adm, Finanças e Orçamento 
11 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
10000 - RECURSOS ORDINÁRIOS  
1 - Prefeitura Municipal de Canoinhas 
2000 - GABINETE DO PREFEITO 
2001 - GABINETE DO PREFEITO 
4 - Administração 
122 - Administração Geral 
2 - ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR EFICIENTE 
2.132 - Manutenção do PROCON 
294 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
10000 - RECURSOS ORDINÁRIOS  
1 - Prefeitura Municipal de Canoinhas 
10000 - SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 
10001 - SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 
18 - Gestão Ambiental 
541 - Preservação e Conservação Ambiental 
14 - MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
2.20 - Manutenção da Sec Mun de Meio Ambiente 
84 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
10000 - RECURSOS ORDINÁRIOS  
1 - Prefeitura Municipal de Canoinhas 
12000 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E DESENV. URBANO 
12001 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E DESENV. URBANO 
15 - Urbanismo 
452 - Serviços Urbanos 
6 - AÇÕES EFICIENTES EM OBRAS E URBANISMO 
2.22 - Manutenção da Sec Mun de Obras e Desenvolvimento Urbano 
100 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
10000 - RECURSOS ORDINÁRIOS  A
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1 - Prefeitura Municipal de Canoinhas 
12000 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E DESENV. URBANO 
12001 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E DESENV. URBANO 
6 - Segurança Pública 
181 - Policiamento 
6 - AÇÕES EFICIENTES EM OBRAS E URBANISMO 
2.25 - Ações do DETRACAN e Convênio Trânsito 
117 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
11100 - Conv. Trânsito SSP/SC  - Pol. Civil  
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - (DA EXTINÇÃO CONTRATUAL) 
1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, os quais deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
1.2 - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
1.3 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
1.4 - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
1.5 - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
1.6 - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
1.7 - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
1.8 - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
1.9 - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
2.1 - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/21; 
2.2 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
2.3 - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
2.4 - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
2.5 - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
2.2 - As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 18.2 observarão as seguintes 
disposições: 
2.2.1 - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
2.2.2 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/21. 
3 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/21, quando for o caso, serão notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
4 - A extinção do contrato poderá ser: 
4.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
4.2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
4.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
4.2 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
4.3 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
4.3.1 - devolução da garantia; 
4.3.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
4.3.3 - pagamento do custo da desmobilização. 
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5 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
5.1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
5.2 - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
5.3 - execução da garantia contratual para: 
5.3.1 - ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
5.3.2 - pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
5.3.3 - pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
5.3.4 - exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
5.3.5 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
das multas aplicadas. 
5.4 - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 3.6.5 ficará a critério da Administração, que poderá 
dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
5.5 - Na hipótese do inciso II do item 5, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal 
competente, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – (DAS PENALIDADES) 
1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:  
1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;  
1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;  
1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
3 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: advertência; multa; 
impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
4 - Na aplicação das sanções serão considerados:  
4.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
4.2 - as peculiaridades do caso concreto;  
4.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
4.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
4.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
6 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 
do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7 - A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21. 
8 - A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10 - As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  A
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11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
12 - A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO) 
1. Os preços praticados quanto ao valor da consulta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir do orçamento estimado, podendo ser reajustado, caso necessário, utilizando-se o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21.  
1.1 - Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a CONTRATADA poderá protocolar requerimento de reajuste ao 
valor da consulta até trinta dias antes do fim de cada período, sob pena de preclusão, devendo a administração 
responder em até 30 dias. 
1.2 - Se o período de 12 meses for atingido devido a atrasos causados pela própria CONTRATADA, ou se esta não 
cumprir com suas obrigações contratuais, haverá perda ao direito de reajuste do contrato. 
2 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.  
3 - Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:  
3.1 - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;  
3.2 - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de 
mão de obra.  
4 - A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
5 - A repactuação deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  
6 - O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a contar 
da data de protocolo do requerimento.  
6.1 – Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar, a contar 
da data do novo protocolo com os documentos faltantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - (DO RECEBIMENTO DO CONTRATO)  
1 - O objeto do contrato será recebido: 
1.1 - em se tratando de obras e serviços: 
1.1.1 - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
1.1.2 - definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente no ato de assinatura do 
contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
1.2 - em se tratando de compras: 
1.2.1 - provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
1.2.2 - definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
2 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 
3 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra 
ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – (DA NULIDADE DO CONTRATO)  
1 - Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente 
será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos 
seguintes aspectos: 
1.1 - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
1.2 - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato; 
1.3 - motivação social e ambiental do contrato; 
1.4 - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
1.5 - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; A
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1.6 - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 
1.7 - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 
1.8 - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 
envolvidas; 
1.9 - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
1.10 - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
1.11 - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
1.12 - Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem 
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 
2 - A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público envolvido, na 
forma do art. 147 da Lei 14.133/21, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria 
produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
2.1 - Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
2.2 - Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade administrativa, poderá 
decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 
(seis) meses, prorrogável uma única vez. 
2.3 - A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até 
a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde 
que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – (DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO)  
A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - (DAS DESPESAS DO CONTRATO) 
Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLAUSULA DECIMA NONA – (DA ANALISE)  
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela Assessoria 
Jurídica desta Prefeitura, conforme determina a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – (DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL)  
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/21, e por outras normas de 
direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo), sendo que eventuais dúvidas sobre a 
execução e interpretação das Cláusulas do presente contrato serão solucionadas por meio da aplicação do princípio 
constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos 
(art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, 
levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 
 
CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - (DO FORO)  
Fica eleito o foro da Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que tenham ou venham a 
ter, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
 
            MUNICIPIO DE CANOINHAS                             PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGURO GERAIS 
                          Contratante                                                                             Contratada 
       Juliane Muchaloski Slabadack Ferraz                  Neide Oliveira Souza                Roberto de Souza Dias 
         Secretária Municipal de Administração                                               Responsável legal    
 
 
Visto:  
           Assessor jurídico 
 
 
Testemunhas: ________________________.      _________________________. 
         Nome:         Nome: 

          CPF:                      CPF: 
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